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LEI W 99/2004 
DE 07 DE ABRIL DE 2004. 
" DENOMINA AS RUAS DO BAIRRO 
FLORESTA." 

IJOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prefeito Municipal de .Juquiá, 
Estado de São Paulo, no uso de suRs atribuições legais, fa7. saber que A 

Câmara Municipal aprovou c rle sanciona c promulga a seguinte Lei; 

ARTIGO lo_ Denomina as ruas relacionadas abaixo do 
BAIRRO FLORESTA. 

- Rua QuA.I ro, passa a denominar-se RUA PAU BRASIL. 

- Rua Dois, pnssa a denominar-se RUA JEQUITIBÁ. 

- Rua Um, passa a denominar-se RUA COQUEIRAL. 

- Rua Tres, passa a denominar-se RUA PINHEIRO. 

Artigo 2°- Esta Lei entn:trá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQU!Á, 07 DE ~ 2004. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

�DRJGUES
Técnica Legislativa 

AMU TAMADA 
icipal 


	page0039

